
 
 

Câmara Municipal de Assis 
Estado de São Paulo 

 
 Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144 

Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br 

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE CIDADANIA 
 
Projeto de Lei nº 53/2018 
 
Relator Designado: LUIS REMO CONTIN – PP  
 

 

Trata-se de propositura, de autoria da nobre Vereadora Elizete Mello 

da Silva - PV, cujo objeto é instituir no Município de Assis a campanha 

“Cromossomo do Amor”. 

Apresenta-se como justificativa A necessidade de dar visibilidade à 

inclusão social da pessoa com Síndrome de Down, por meio da campanha 

intitulada “Cromossomo do Amor”, a ser realizada no mês de março de cada ano, 

tendo em vista dia 21 de março ser comemorado o Dia Internacional da Síndrome 

de Down. 

A propositura determina a realização de ações intersetoriais de 

conscientização e disseminação da importância da inclusão social da pessoa com 

Síndrome de Down, por meio de palestras, encontros comunitários, entre outros. 

Cumpre ressaltar que caberá ao Poder Público municipal 

regulamentar o presente projeto segundo as especificações do Município, 

podendo, também, firmar convênio com demais órgãos públicos no âmbito 

Estadual e Federal, além da iniciativa privada. 

Quanto ao mérito, tem-se que o projeto visa garantir a realização de 

ações e campanhas nas escolas públicas e particulares do município, nos setores 

internos da administração municipal, e campanhas no âmbito municipal, visando 

orientar e conscientizar a sociedade assisense, com a finalidade de estimular a 

participação social das pessoas com Síndrome de Down; Conscientizar a família, a 

sociedade e o Estado sobre a importância da inclusão social da pessoa com 

Síndrome de Down; Promover a informação e difusão dos direitos das pessoas 

com Síndrome de Down; Divulgar avanços, conquistas e boas práticas de políticas 
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públicas relacionadas às pessoas com Síndrome de Down; Identificar desafios 

para a inclusão social da pessoa com Síndrome de Down. 

Ademais, não há ilegalidade nem vícios de forma ou materiais a 

serem declarados. 

Portanto, no que se refere à área da cidadania, sobre a educação e o 

social, manifesto-me de forma favorável à apreciação e deliberação do presente 

projeto em Plenário. 

É o parecer. 

 

Sala das Comissões, 10 de Abril de 2018.  

 
 

LUIS REMO CONTIN – PP  
Relator 

 
 

CÉLIO FRANCISCO DINIZ – PTB 
Presidente 

 
 

ELIZETE MELLO DA SILVA – PV  
Vice-Presidente 

 
Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução 

Municipal nº 189/2015. 
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